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ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS

SEMANÁRIO OFICIAL   
                

Secretaria de Finanças

R$ 1,00

jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19
jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20

RECEITAS CORRENTES (I)
2.383.727,30 2.274.820,12 2.438.072,89 2.732.916,60 2.309.164,13 2.757.078,90

1.626.994,69 2.755.710,80 5.385.115,00 1.816.945,51 1.774.276,98 2.057.532,55

200.321,45 206.139,83 206.931,75 201.596,16 224.117,84 220.037,46

244.088,82 226.983,35 207.083,12 210.446,12 210.473,38 208.322,68

40.469,35 31.996,85 26.352,41 30.012,64 22.121,92 21.450,04

14.471,77 10.727,48 16.769,23 12.535,51 12.052,97 12.030,86

1.164.047,14 1.162.055,35 1.302.790,40 1.273.013,76 1.062.808,06 1.100.036,04

1.146.445,78 915.484,23 1.039.374,07 1.064.251,53 1.027.640,90 997.090,75

13.353.681,80 9.648.722,05 8.598.961,91 12.200.467,83 11.446.424,19 19.431.729,61

15.663.620,05 14.649.267,18 13.811.417,75 10.318.999,61 10.379.413,33 13.140.862,40

29.938,60 39.719,95 40.658,91 41.746,66 32.203,29 51.510,74

44.037,30 22.745,31 19.391,39 10.310,14 13.615,66 27.936,80

DEDUÇÕES (II)
1.336.552,48 1.103.058,74 971.947,77 1.312.976,07 1.255.211,31 1.653.750,32

1.921.471,27 1.831.697,03 1.518.273,18 1.061.789,19 1.071.512,81 1.103.843,80

15.835.633,16 12.260.395,41 11.641.820,50 15.166.777,58 13.841.628,12 21.928.092,47

16.818.187,14 16.749.221,32 18.960.877,38 12.371.699,23 12.345.960,41 15.339.932,24

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS - ESTADO DE SÃO PAULO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - JULHO/2019 A JUNHO/2020
Publicação em cumprimento ao disposto no § 2º, do Art. 1º, do Decreto nº 4.053, de 8/3/2010

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES)

183.260.224,96

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.566.541,96

373.814,75

13.255.038,01

RECEITA TRIBUTARIA 30.312.355,47

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III = I − II)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

152.643.567,71

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO 
DO FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

250.991,03

16.142.083,97

Negócios Juridicos

EXTRATO DE CONTRATOS

LOCATÁRIO: Município de Cosmópolis; LOCADOR: ABC Consultoria Imobiliária Ltda. – Ana Paula Molinari Ielo e José Eduardo Ferreira 
Ielo Junior – Termo de Resilição nº 036/2020; ASSINATURA: 19/06/2020; OBJETO: Locação de Imóvel para ser utilizado pela Secretaria 
de Promoção Social e Ação Comunitária da nova Unidade de CRAS (Centro de Referência e Assistência Social) - Termo de Resilição do 
Contrato de Locação nº 021/2020.

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; LOCADOR: Clóvis Filipov - Contrato nº 053/2020; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
no valor total de R$ 54.000,00 – R$ 4.500,00 (mensal); ASSINATURA: 31/07/2020; OBJETO: Locação de imóvel para ser utilizado por 
diversas Secretarias: POSTO MAIS FÁCIL COSMÓPOLIS – PROCON; SEBRAE; JUNTA MILITAR e DETRAN/ARQUIVO DETRAN; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação; Base Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.

Cosmópolis, 13 de agosto de 2020.
Secretaria dos Negócios Jurídicos
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Saúde Comunitária
01. Comunicado de DEFERIMENTO 

referente à: 

Protocolo: 753/2020 Data de Protocolo: 
13/08/2020 
CEVS: 351280301-864-000012-1-0 Data 
de Validade: 14/08/2021 
Razão Social: DAP - DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM S/S LTDA
CNPJ/CPF: 10.370.210/0001-25 
Endereço: MAX HERGERT, 950 - CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-021 
UF: SP 
Resp. LEGAL: ANTERO MARQUES 
PERDIGÃO CPF: 05407433800
 Resp. Técnico: ANTERO MARQUES 
PERDIGÃO CPF: 05407433800 
CBO: ULTRASSONOGRAFISTA Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:79032 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 14/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador  Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CRF 14.537 Credencial 4949-2

02. Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 708/2020 Data de Protocolo: 
31/07/2020 
CEVS: 351280301-864-000005-1-5 Data 
de Validade: 18/08/2021 
Razão Social: LABORTEST - 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
S/S LTDA CNPJ/CPF: 51.901.189/0001-24 
Endereço: Rua DOUTOR CAMPOS SALES, 
544 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-027 
UF: SP 
Resp. LEGAL: FABIO ROGERIO 
BERTAZZO CPF: 06769702819
Resp. Técnico: FABIO ROGERIO 
BERTAZZO CPF: 06769702819
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:11918 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 18/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 

inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

03. Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 709/2020 Data de Protocolo: 
31/07/2020 
CEVS: 351280301-864-000002-1-3 Data 
de Validade: 18/08/2021 
Razão Social: LABCLIN LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
CNPJ/CPF: 97.447.163/0001-59 
Endereço: EXPEDICIONÁRIOS, 1029 -  
SÃO JOÃO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-082 
UF: SP
Resp. LEGAL: RONALDO SELMI CPF: 
28589190625 
Resp. Técnico: RONALDO SELMI CPF: 
28589190625 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:48204 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 18/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

04. Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 528/2020 Data de Protocolo: 
09/06/2020 
CEVS: 351280301-863-000089-1-5 Data 
de Validade: 19/08/2021 
Razão Social: MEDCLIN - CLÍNICA DE 
MEDICINA INTEGRADA S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 59.033.001/0001-85 
Endereço: Rua EXPEDICIONÁRIOS, 1028 
- JARDIM BELA VISTA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-132 
UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA CAROLINA SCURSONI     
CPF: 30372360866 
Resp. Técnico: MARIA TEREZA STUCKI    
CPF: 08653951873 

CBO: CLÍNICA GERAL Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:52566 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 19/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

05.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 551/2020 Data de Protocolo: 
17/06/2020 
CEVS: 351280301-464-000021-1-9 Data 
de Validade: 19/08/2021 
Razão Social: WOLFORD MEDICAL 
IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA - 
ME CNPJ/CPF: 27.071.995/0001-38
Endereço: FRANCISCO DE MÁRIO, 778 - 
JARDIM BELA VISTA III 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-192 
UF: SP 
Resp. LEGAL: APARECIDO VAGNER C. 
JORGE CPF: 34406559892
Resp. Técnico: APARECIDO VAGNER C. 
JORGE  CPF: 34406559892
CBO: ENFERMEIRO Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.: 217279 UF: SP

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 19/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

 

06.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 573/2020 Data de Protocolo: 
24/06/2020 
CEVS: 351280301-477-000073-1-5 Data 
de Validade: 18/10/2020 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0784-28 
Endereço: Avenida ESTER, 497 CENTRO
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-029 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCILIO D'AMICO 
POUSADA CPF: 06654831802 
Resp. Técnico (principal): DANIELE LOPES 
DE OLIVEIRA WITTER CPF: 34491884889 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:61226 UF:SP 
Resp. Técnico (substituta): ALINE CRISTINA 
BELO SONCIN CPF: 33432673841 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:67139 UF:SP
Resp. Técnico (substituto): GUSTAVO 
JOSE PAVANI CPF: 46285588848 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:97957 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 19/08/2020, a Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção de Responsabilidade técnica 
em nome de Gustavo Jose Pavani, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

07.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 675/2020 Data de Protocolo: 
17/07/2020
CEVS: 351280301-477-000072-1-8 Data 
de Validade: 19/08/2021 
Razão Social: DROGARIA CIDADE ALTA 
LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 17.766.425/0001-09 
Endereço: Rua JACINTO HACKEL 
FREN AUN, 238 PARQUE RES. DAS 
ANDORINHAS
Município: COSMOPOLIS CEP: 13157-334 
UF: SP
Resp. LEGAL: MILTON SERRA DO 
NASCIMENTO CPF: 12033387836 
Resp. Técnico: ELIEZER OLIVEIRA SILVA      
CPF: 36626314823 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:67001 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 19/08/2020, a Renovação 

de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

08. Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 529/2020 Data de Protocolo: 
09/06/2020 
CEVS: 351280301-863-000062-1-1 Data 
de Validade: 19/08/2021 
Razão Social: IMED-INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA INTEGRADA S/S 
LTDA CNPJ/CPF: 02.822.292/0001-73 
Endereço: Rua EXPEDICIONÁRIOS, 1028 
- JARDIM BELA VISTA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-132 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARIA TEREZA STUCKI  
CPF: 08653951873 
Resp. Técnico: MARIA TEREZA STUCKI  
CPF: 08653951873 
CBO: CLÍNICA GERAL Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:52566 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 19/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

09.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 629/2020 Data de Protocolo: 
03/07/2020 
CEVS: 351280301-471-000040-1-4 Data 
de Validade: 18/08/2021 
Razão Social: LUCIANO MARSOLLA-ME 
CNPJ/CPF: 02.014.904/0001-00

Endereço: Rua LUIS VAZ DE CAMÕES, 
343 - JARDIM ALVORADA
Município: COSMOPOLIS CEP: 13157-390 
UF: SP 
Resp. LEGAL: LUCIANO MARSOLLA CPF: 
21391266889 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 19/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

10.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 653/2020 Data de Protocolo: 
13/07/2020 
CEVS: 351280301-472-000102-1-9 Data 
de Validade: 19/08/2021
Razão Social: J.J. DA SILVA NETO - 
BEBIDAS - ME 
CNPJ/CPF: 09.054.886/0001-20 
Endereço: Rua MONTE CASTELO, 
1187 1193 NÚCLEO RES. JARDIM 
COSMOPOLITA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13157-132 
UF: SP 
Resp. LEGAL: JOÃO JOSÉ DA SILVA NETO 
CPF: 24791186818 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 19/08/2020, a Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 19 de 
Agosto de 2020 

Rogerio PissarraScatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2



 4 Cosmópolis, 21 de Agosto de 2020  Ano III Edição 217Semanário Oficial

Câmara Municipal

RESUMO DOS TRABALHOS DA 25ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020,  

REALIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO 
DE 2020, ÀS 13 HORAS, SEGUNDA-

FEIRA, NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 
4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

SÉTIMA LEGISLATURA. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores 
Cristiane Paes, Élcio Amâncio, José 
Carlos Passos Neto.
 
Vereadores: Aldenis Mateus Pereira, 
André Luiz Barbosa Franco, Edson Leite, 
Eliane Lacerda, Dr. Eugenio, Hiroshi, 
Rafael Piauí, Renato Muniz e Renato 
Trevenzolli. 

1ª PARTE – EXPEDIENTE

1.	 Leitura da Mensagem Espiritual. 
2.	 Chamada dos Senhores 
Vereadores. 
3.	 Leitura e votação da Ata da 24ª 
Sessão Ordinária do ano de 2020 – 
aprovada por unanimidade.
4.	 Leitura de correspondências 
recebidas do Poder Executivo: respostas 
dos Requerimentos nºs. 169, 185, 186, 188, 
189 e 190/2020, bem como da Indicação nº. 
02/2020.
5.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 200/2020, de autoria 
do Vereador Dr. Eugenio, requerendo ao 
Executivo informações sobre o repasse 
financeiro da União para o Município de 
Cosmópolis em função da pandemia do 
novo Coronavírus (Covid-19) – aprovado 
por unanimidade. 
6.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 201/2020, de autoria da 
Vereadora Cristiane Paes, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
de estender a licença-maternidade aos 
servidores públicos municipais durante a 
pandemia da Covid-19 – aprovado por 
unanimidade.
7.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 202/2020, de autoria dos 
Vereadores Renato da Farmácia e Hiroshi, 
requerendo ao Executivo o fornecimento de 
cronogramas de andamento e cronogramas 
financeiros de obras, conforme especificado 
– aprovado por unanimidade. 
8.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 203/2020, de autoria 
dos Vereadores Hiroshi e Renato da 
Farmácia, requerendo ao Executivo 
informar sobre a existência de um plano de 
recuperação do comércio local em virtude 
da pandemia do novo Coronavírus, bem 
como demais providências correlatas, 
conforme especificado  – aprovado por 
unanimidade. 
9.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 204/2020, de autoria 
do Vereador Edson Leite, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
da promoção de reuniões com lideranças 
e técnicos da Saúde com a finalidade de 
criar Protocolo ou o que couber (como 
mais uma opção a médicos e especialistas 
do tema COVID-19) para que se viabilize 
a possibilidade de utilização de coquetel 
de medicamentos de prevenção ao 

CORONAVIRUS, ou quaisquer dos 
medicamentos que compõem o tal coquetel, 
seguindo, assim exemplo de muitos 
municípios do Brasil, os quais têm divulgado 
amplamente seus efeitos positivos como 
forma preventiva, auxiliando como mais 
um recurso para se evitar ainda outras 
mortes causadas pela doença, conforme 
especificado – aprovado por unanimidade. 
10.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 205/2020, de autoria 
do Vereador Rafael Piauí, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade de 
construção de uma pista de caminhada no 
bairro Parque São Pedro – aprovado por 
unanimidade. 
11.	 Leitura e única discussão do 
Requerimento nº 206/2020, de autoria 
do Vereador Edson Leite, requerendo ao 
Executivo informar sobre a possibilidade 
de fornecer teste vocacional gratuito 
aos adolescentes e jovens estudantes 
frequentes a partir dos 14 anos de idade, 
com a finalidade de auxiliá-los na busca de 
material e/ou cursos didáticos referentes às 
suas aptidões, auxiliando-os a se preparem 
para o mercado de trabalho que tão logo se 
lhes oferece – aprovado por unanimidade.
12.	 Palavra dos Senhores Vereadores.
13.	 Comunicações à Casa.
14.	 Intervalo Regimental - dispensado.

2ª PARTE – ORDEM DO DIA

1.	 Segunda discussão do Projeto de 
Lei nº 58/2020, de autoria do Presidente 
Dr. Élcio Amâncio, que “Dá nome à área 
localizada no final da Rua Concórdia” – 
aprovado por unanimidade.

PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

Dr. Élcio Amâncio
Presidente

Publicado na Secretaria na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa

ATO DA MESA Nº 30/2020

“Autoriza firmar contrato com a 
empresa NEO-TAGUS INDUSTRIAL 

LTDA para prestação dos serviços de 
atualização e suporte do software para 

controle de ponto dos servidores do 
Legislativo”.

	 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE COSMÓPOLIS, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei e pelo 
Regimento Interno da Casa e;

	 CONSIDERANDO que o controle 
de ponto é uma ferramenta essencial e 
indispensável para o registro da jornada de 
trabalho dos servidores;

	 CONSIDERANDO que a prestação 
de serviços em questão apresenta baixo 
custo, em taxa única, sendo vantajoso e 
econômico para o Poder Legislativo;

	 CONSIDERANDO que o contrato a 
ser assinado será feito com fundamento no 
artigo 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93;

	 CONSIDERANDO a existência de 
dotação orçamentária própria para essa 
finalidade: Conta: 19 Crédito Orçamentário / 
Órgão: 02 Câmara Municipal de Cosmópolis 
/ Unidade Orçamentária.: 02.01 Poder 
Legislativo / Unidade Executora: 02.01.01 
Câmara de Vereadores / Funcional: 
010310001 Gestão da Câmara Municipal 
/ Proj./Ativ.: 2031000 Manutenção das 
Atividades da Câmara Municipal / Cat. Econ.: 
33.90.40.00.0000 Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica / Desdobramento: 33.90.40.99.0000 
Outros Serviços Tecnologia da Informação 
e Comunicação – Pessoa Jurídica / Fonte 
de Recursos: 01 Tesouro.

	 RESOLVE:

	 Artigo 1º - Fica autorizado firmar 
contrato com a empresa NEO-TAGUS 
INDUSTRIAL LTDA para prestação dos 
serviços de atualização e suporte do 
software para controle de ponto dos 
servidores do Legislativo.

	 Artigo 2º - O referido contrato será 
pelo período de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura, prorrogável 
mediante atualização dos valores do 
contrato, nos termos permitidos por Lei.

	 Artigo 3º - Este Ato da Mesa entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
19 DE AGOSTO DE 2020.

Dr. Élcio Amâncio
Presidente

Humberto Hiroshi Satou
1º Secretário	

Rafael Basílio de Carvalho
2º Secretário

			 
            					                 

Publicado na Secretaria, na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa
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